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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,_AHU~TO~R~: ~~BE~~~~~r-__________ ~1 l_N_º_D_E_O_R_IG_ E_M __ : ____________________ ~ 
- (CO SR. ALBERTO FRAGA) . -

EMENTA: 

Attera e redação do § 2<l do art. 280 da lei nO 9.503, de 23 de $etembro de 1991. 
qúe institui O Código de Trânsito BrasHeiro, e acresoenta definiçlo no Anexo t do 
referido Código. 

DESPACHO: 
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PL 6.670/2006 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Alberto Fraga 

23/02/2006 

Altera a redação do § 2° do art. 280 da Lei nO 9.503 , de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro , e 
acrescenta definição no Anexo I do referido Código. 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões -
Art. 24 II 

Apense-se à(ao) PL-3140/2000. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 
Regime de Tramitação: Ordinária 

Ordinária 

Em 08/03/2006 
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CÂMARA DOS DEP UTA DOS 

belO 
PROJETO DE LEI N° , DE 2006 

(Do Sr. Alberto Fraga) 

Altera a redação do § 2° do art . 280 da 
Lei nO 9.503 , de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro , e 
acrescenta definição no Anexo I do referido 
Código . 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1 ° Esta lei altera a redação do § 2° do art. 280 da Lei 

nO 9.503/97 , que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e acrescenta definição 

ao Anexo I do referido Código . 

Art . 2° O § 2° do art. 280 da Lei nO 9.503/97 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art .280 ........... ............. .. ..... .. ......... ..... ..... ... ............. ...... ..... . 

§ 2° A infração deverá ser comprovada por declaração da 
autoridade ou do agente da autoridade de trânsito , por 
reações químicas e por dados fornecidos , exclusivamente , 
pelas barreiras eletrônicas , conforme regulamentação do 
CO NTRAN. (N R)" 

Art . 3° O Anexo I da Lei nO 9.503/97 , que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro , passa a vigorar acrescido da seguinte definição: 
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oficial. 

BARREIRA ELETRÔNICA equipamento eletrônico 
implantado no passeio ou calçada , utilizado para fins de 
fiscalização de trânsito , capaz de detectar, exibir e registrar 
a velocidade com a qual circula um veículo e, no caso dessa 
velocidade ser acima do limite permitido para a via , 
fotografar simultaneamente esse veículo , para comprovação 
da infração cometida . 

Art . 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual redação do § 2° do art. 280 do Código de Trânsito 

Brasileiro estabelece que a infração poderá ser comprovada , entre outras formas , 

por aparelho eletrônico ou equipamento audiovisual , ou eventuais meios 

tecnologicamente disponíveis. 

As chamadas barreiras ou lombadas eletrônicas , fixas , 

instaladas nas calçadas , já foram um desses meios utilizados. Além de inibir o 

condutor a trafegar em excesso de velocidade, tinham papel educativo , pois 

interagiam com os condutores uma vez que avisavam com que velocidade o 

veículo se encontrava , para , assim , reconduzi-Io a respeitar a velocidade limite da 

via . 

Essas barreiras eletrônicas estão , hoje , infelizmente, 

praticamente desativadas, substituídas por sensores eletrônicos com câmeras 

fotográficas instalados no alto de postes implantados ao longo da via pública . 

Todos conhecemos a voracidade desses sensores , em 

termos arrecadatórios. Com os chamados "pardais", o número de autuações se 

multiplicou e a arrecadação de multas aumentou . Assim , são beneficiados não só 

os Departamentos de Trânsito mas, também , as empresas suas proprietárias , que 

ganham um percentual sobre as multas arrecadadas. A autuação pelos "pardais" 

tem propiciado o aparecimento de uma verdadeira indústria de multas e 

alimentado a ganância das empresas terceirizadas , trazendo sérios problemas . 
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As autuações pelos "pardais" sempre geraram muita revolta 

e indignação entre os condutores dos quais são cobradas grandes somas em 

multas e até o recolhimento de suas habilitações. 

Sabemos, por outro lado, que a regulamentação desses 

equipamentos eletrônicos deixa a desejar. Ninguém garante, por exemplo , se, ao 

menos, eles estão sendo aferidos regularmente pelo INMETRO. Com as barreiras 

eletrônicas, a situação é outra . Elas exibem a velocidade do veículo , de forma que 

o próprio motorista pode conferir se a velocidade exibida é a correta e, por 

conseguinte , se o equipamento está aferido. 

• Em vista desses fatos , que vem perdurando sem uma 

• 

solução honesta e correta , apresentamos o presente projeto de lei , alterando a 

disposição do Código de Trânsito quanto ao uso de equipamentos eletrônicos na 

fiscalização de trânsito. Estamos sugerindo que ela seja feita apenas pelas 

barreiras e não mais pelos "pardais". Por não educar os condutores , esses 

equipamentos nunca resolverão os problemas de trânsito. Diante disso , propomos 

o retorno das barreiras eletrônicas e a exclusão dos "pardais" da fiscalização 

eletrônica de trânsito . 

Pela importância desta proposição esperamos que seja 

aprovada pelos ilustres Deputados . 

Sala das Sessões, E~.!J:L~de fevereiro de 2006 . 

/ '~ 
Deputado ALBERT - ERA- GP.-- --- I 
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Consu1ta Tramitação das Proposições 

Proposiçã o: PL-3140/2000 9 
Auto r: Chi co da Princesa - PSDB /PR ~ 

Data d e Apres e n t ação : 30;05;2000 
Apreciação: Proposição SUje ita à Apreciação Conclusiva pelas Comissôes - Art. 24 II 
Regime de tramitação : Ordrnárla 
Situação: CVT: Aguardando Parece r. 

E m enta: \Ikra il l.e'i n" 9.,')O'!. de 23 de sckmhrt> de' 1997, qUe' in~litui O Cc'!d igo de Tr:JJ1~it() Brilsilviro. 

Explica~'üo d a E ment a: RESTRI:\GI:\DO ,\ L:TILlZ:\Ç-\O DF: .\P.-\RFUI() ,\I·DIO\·IS l. .\L T\IS C(nIO: P \Ri' \1 .. B \RIU- iR,\ 
ELETRO:\IC\ . E OUTROS ;\lFI()S TEC:\OI.OGICOS 1\ \ CO\I I'IW\"\C,' \0 {lO .\l:TO Db: I:\FR.\(,;\() DF TR \:'\SITO. 

1.11\1 II \1\ \ 

Indcxac;üo: i\LT I·.R,\C,\O. COD ICO DE TIU'\SITO BR,\SILEIRO, C< )[\II'IW\·\(\(). 1'\ FR.\('.\O, :\! C 1,'1'.\ DE 'IR \:\S iTO. \ li í ro R I~ 1'.\. RL~ [FJ< \() , 
lITIUz' \(.\O, FQLlP.\\IE:\TOS. \l' J)!O\ 'ISLJ\L, \f':\REI.IIO EI.ETRO:\ICO. I·IS('\L1Z\C,'>'O. \'I-.LOCID.\I)J,:, R \ll \1{, R! ( 1 L \\11'\ 1\(' \D. 
(C01\TR.\\.). OH.IFTI\ O, lU J)L\'\O. SL:BSTITt IC,'\O, HO\I!·\J. \L\!)ll1\ \ , H . '\( \U \L l'l ,\(.\0 \(;1.,\1 F PI'. TR\'\SI I(), 

Despacho: 
q / 6/ 2 0()() - .\ C\T E CC.I R L\ RTICO 5-1 no RI) - c\ R']'i(; O 2-1, II De J) 15 06 ou P \( , :l 136,3 lO L 0:2. I]) I-.S p, \Cf I () I \: I C I \1 j 

Apcnsad o s 

PL 3453/ 2000 .§ PL 6219/ 2002 .§ PL 6265/ 2002 .§ PL 6709/ 2002 .§ P L 7034 / 2002 .§ 

PL 711 9 / 2002.§ PL 7336/ 2002 .§ PL 737/ 2003.§ PL 742/ 2003.§ PL 827/2003 .§ 

. 865 / 2003.§ PL 996/ 2003.§ PL 1664/ 2003 .§ PL 1734/ 2003 .§ PL 1967/2 0 03 .§ 

PL 2465/ 2003 .§ PL 2625/ 2003 .§ PL 2723/ 2003 .§ PL 3284/ 2004 .§ PL 450 1/2004 .§ 

PL 6459/ 2005 .§ PL 6574 / 2006 .§ 

Requcl'illH'ntoi">, Rl' l 'UI'i">(l" e Ofíc io" 
- PLEN (PLEN ) 

REQ 90/ 2003 (Rcquc rimento de Desarqui\'amcnto d e P I'oposições) - Chico d a P I'i nccsa ~ 

Ú ltima ·\c;ãn: 

COfl]i ... <:i(l de' \ i ~j(';lO e Trallspurl vs (C\T) - De' ... i~;l.1do Rl'Iil!(,r. Dep. \\ l !lill~lun Rohcrt" 11'1. i'H) 

Anda fl] (' nl u: 

"O/5/~()()() ,) " Pl.EN.\ R IO (PLEN) 
.\ I'R~:SI.'\T \Ç.\() L LFITl. R.\ D() PRO.II TO ['I.!.() Ill:l'C1II() D,\ I'RI.'n~.\. 

e ! 6/2()() () ;\'le-.a Direto!'a da Câm anl do" Ikplltadoi"> (;\.tES.\) 
\ (\'1' I; ('('.1 R. (-\RTH;O 5.1 D(J RI 1- -\1{ 1'1(,0 ~ I I I. 9DCD 150600 PAG 31365 (OI. ".!. I IlE~1' \('1 t() 1'\ 1i 

l.1 / 6 !:C()()(1 COORDENA(.\O DE COl\lISSÜES PERi\l,\:\'ENTES «,CI') 
l'rilllcir;1 l'lIbliL'iI,il(l i§iDCD 15/ 06/ 00 PÃG 31365 lOI. ()~. A 

11 /7! 2U()O COORDENAÇAo DE COl\l ISSÕES PERMAN ENTES (CCI') 
1::\('.\\11\:1 L\DO \. ('(nllSs.\O E \1-\(:'\0 E TR \ .SI'ORTI ') 

IS / H /:2f)()() \1 e i"> a Diretora tia Câmal'a dos Dl'pll tados (}lES.\) 
\pC!l:-;l'-SI. a e' ... k 0 1'1. .! .. ,Fi:l :cOO() . 

7/'2,''2<HJI Comi" .. ü/) de \ ia~'ào c Tnllli">porll" .. « '\'1') 
Rl'e'l'hido {leia ('\ T 

27/ 3 /:COOI ('omii">"úo de Viação e Tralhportei"> «'VTI 
J)e· ... í~n,'d() Rl'I.rtor, Dl'p. i\blll'" !.opes 

.)U i 3 /~()()1 ('omii">"üo de \, ja~'i.ío e Tnlllsporte" «"1') 
\llc'rtll l';r de Pril/ll 1';11'.1 El1lc'lIlbs;lO I'I'<Jjl'to 

lü/ I !~I)()I ('olllis -.ão de \'ia~';\o (' TI'an~p()\'Ie" (n''f) 
I, Ih \"IT.ldo () prato j>d1'il I... !Ht'llda...;. \.'<~l() 101';1111 Jpn .. ·~L'illdtltj:",> t 111 r.,h .... 

l i·j! ~( )1)..' Me ... " llil·ctOI'1I da ( úrnal'il do" Ikputado ... (:\1 ES ·\) 
\Ik'll"-l'.<..,l' ;3 C' .... tl " PI.-OllC) '~() ()~. 

2 /4i ~( )()..' ;\Ie"a I>iITtOl'a da Câmal'a dOi"> lleputado ... C\lI.S,\) 
\ {ll' li "l "'e J c ... k 1i PL-b26., / :..'()():..'. 
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2'2 /S/'20()'2 Me ... " J)in:tOl'a da ('úmill'a do" Del)l1tado ... OIESA) 
\pl'n<;l'-~l';J "'ll',, PL-6709/'100'1. , , 
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lk~i,>.;n"d() Rc'LJlor, DL' P. \li ~lIcl til' Stlll/il 

H!5 / :20{)~i Comi!o. .... i.o de \ ' ia(;ão e T,'a n ... porte ... «'VT) 
.\hcrtllra dc' I'ril /{J p;.<r;1 Em ,' lIdas <lU I'r"jclo 

1'3/, I:.! O()" .. .) / .) Mc~a Dil'ctOl'a da Ciimara do ... Ikputadm. (:.\IES,\) 
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I 
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:'I1l'.,,, l)in~t()l'a da ('ümal'a do,', 1JelHltado., 
\p"Il~' ~c:J l>k " I'L-b·L'i<l :200r:;. ~ 
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